
ESTADO DA BAHIA 
~ ~ 

CAMARA M1JNTCTPAL DR TTARTR 

PORTARIA GP/CMI Nº 11/2025 

De 05 de dezembro de202S. 

"NOMEIA .. ·: OS ,I\ÍIÉMijR'QS. DA COMISSÃO DE 
.• LEVANTAMENTO .. E- AVALIAÇÃO PATRIMONIAL DE 

- -BENS MÓVEIS, :.IMÓVEIS, INSERVÍVEIS E OCIOSOS 
- - DA CÂMARA 2MUNl:CIPAL "DE IT AETÊ/BAHIA". 

O PRESIDENTE DA CÂMARA Ml.:JNICIPÁL.D'.E lTAETÊ, no.uso de suas atribuições legais em 
conformidade com o art. 39 do Regimento Interno: 

RESOLV.E: 

Art. 1° - Constituir Comissão composta dos sequíntes membros, sob a presidência do primeiro 
para proceder Levantamento e Avaliação Patrimonial de Bens Móveis, Imóveis; .lnservlveis e 
ociosos da Câmara Municipal de ltaetê/ Bahia referente ao exercício de 2025. 

1- Lormino Plna.de Souza Filho - Presidente 

11- Marc.os dos Santos Almeida - Membro 

111- Valteney Alves dos Santos - Tesoureiro 

~. 

Art. 2° - A Comissão .designadatem o prazo de -r5 (quinze) dias para apresentação do 
Inventário contendo relação com os respectivos valores dos Bens Patrimoniais. 

Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de ltaetê. 

Em 05 de dezembro de 2025 

Atenciosamente, 

~::sfÇ_Ç~an~fúes 
Pr~~~d~~=Câmara Municipal 

<RJ;a <R.s>sa Correia 'Ferrara, s/n. º - Cep. 46. 790-000- Ltaetê/cbaliia 
'E-mai{: camaramunicipaúfeitaete@gmail com 


